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Esta edição da RC&MI apresenta uma reportagem especial sobre 
aluguel de imóveis por temporada e os riscos causados ao con-
domínio. A revista também aborda a situação desta modalidade 
locação em outras cidades pelo mundo. 

A edição também traz uma entrevista especial com Angélica Del-
gado Arbex, gerente de relacionamento com o cliente da Lello Con-
domínios, a maior empresa de gestão condominal do Brasil, que 
fala sobre a vida em condomínio e os dilemas de ser síndico.

Para quem pensa em aproveitar os dias quentes de verão na 
piscina do condomínio, a revista apresenta uma matéria sobre os 
cuidados com o espaço aquático, inclusive no que diz respeito ao 
cumprimento das regras e à limpeza da água.

O momento de férias escolares também exige mais atenção dos 
pais com as crianças nos espaços comuns do condomínio. A mole-
cada adora se divertir, mas é responsabilidade dos pais zelar pela 
integridade dos filhos.

E se você quer fazer um passeio gastronômico de norte a sul, 
esta edição traz um pouco do sabor de cada região do Brasil.

A revista também mostra com o grafite invadiu o ambiente ur-
bano, sendo uma arte valorizada em todo o mundo. E aponta os 
cuidados que devem ser tomados com o uso da energia que, pelo 
terceiro mês consecutivo, está com bandeira tarifária vermelha.

Boas festas e feliz ano novo! 
Boa leitura e até 2018. 
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Nada melhor para curtir 
as férias do que uma 
boa viagem. Mas, em 
tempos de crise econô-

mica, a ordem é se divertir com 
economia. Por isso, o aluguel de 
apartamentos por temporada 
vira a acomodação perfeita para 
este tipo de viajante, pois, além 
de oferecer melhores preços, 
lembra o conforto e o aconchego 
de casa.

Nada melhor para curtir as fé-
rias do que uma boa viagem. 
Mas, em tempos de crise econô-
mica, a ordem é se divertir com 
economia. Por isso, o aluguel de 
apartamentos por temporada vira 
a acomodação perfeita para este 
tipo de viajante, pois, além de 
oferecer melhores preços, lembra 
o conforto e o aconchego de casa.

A jornalista Rafaella Ramos 
passou o feriadão de finados em 

Curitiba e a motivação para se 
hospedar em apartamento foi fi-
nanceira. 

“Eu fui passar cinco dias em 
Curitiba, no Paraná e optei pelo 
apartamento por conta dos cus-
tos e da possibilidade de poder 
cozinhar. A diferença de preço foi 
muito grande. Em um hotel, e por 
ser feriado, gastaria o dobro do 
valor”, argumenta Rafaella.

Para o turista, parece a solução 

Aluguel por temporada causa 
desordem no condomínio

ideal. Mas, para os moradores, a 
locação temporária pode ser mo-
tivo de transtornos que vão além 
do barulho excessivo ou da ba-
gunça no corredor.

Ao receber os visitantes tempo-
rários, a portaria do condomínio 
fica vulnerável, o que fragiliza a 
segurança. Outro ponto em ques-
tão é o incômodo que os vizinhos 
sentem por conviver com estra-
nhos nas áreas comuns do con-
domínio.  

De acordo com o Código Civil, 
é dever do condômino não utili-
zar a destinação da edificação de 
maneira prejudicial ao sossego, 
salubridade e segurança dos pos-
suidores, ou aos bons costumes.

Segundo o dentista Carlos Al-
berto de Macedo, no prédio onde 
vive e é síndico há quatro anos 
cerca de 60% das unidades ha-
bitacionais têm o aluguel como 

CONDOMÍNIO
REVISTA C&MI
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Considera-
-se locação 

para tempo-
rada aquela 
destinada à 
residência 
temporária 
do locatário 
e contratada 

por prazo não 
superior a no-

venta dias.

Lei 8.245

ENTENDA:

CONDOMÍNIO

destinação e o principal problema 
é o não cumprimento das regras 
condominiais pelos locatários.

“O aluguel em si já causa um 
grande transtorno ao condomínio. 
Os inquilinos querem usar a estru-
tura do prédio como hotel. Sequer 
tomam conhecimento das regras 
condominiais, avalie respeitá-las. 
O locatário não quer preservar o 
patrimônio alheio. A sauna, por 
exemplo, foi danificada em menos 
de três meses e não pudemos usar 
a garantia porque o laudo cons-
tatou que o dano foi causado por 
mau uso”, comenta o síndico.

Vale salientar que as desordens 
realizadas por inquilinos são de 
responsabilidade do proprietário 
com penalidades previstas em lei 
sob sua inteira culpabilidade, inclu-
sive criminais.

“A responsabilidade é do proprie-
tário do imóvel. E, dependendo da 
infração, se for apenas por des-
cumprimento ao Regimento Inter-
no e Convenção de Condomínio, a 
penalidade será aplicação de multa 
prevista nas normas do condomí-
nio. Já se o locatário, por exemplo, 
causar algum dano ao condomínio, 
além da multa, nascerá a obriga-
ção de indenizar. De outro vértice, 
se for uma infração penal, será 
responsabilizado criminalmente”, 
explica a advogada especialista em 
Direito Imobiliário Tatiana Tom-
zhinsky.

Os inquilinos temporários não se 
interessam em conhecer as regras 
do condomínio. Seja por descaso 
ou desconhecimento, o fato é que 
estes locatórios costumam violar 
as mais variáveis normas – utili-
zar roupas molhadas no elevador 
social, estacionar na garagem er-
rada, fazer sexo na piscina, e até 
mesmo infrações que causem da-
nos ao condomínio e aos morado-
res, como furtos e agressões. 

No condomínio do dentista ad-
vertências e multas são frequen-
tes. “Os moradores reclamam e 
pressionam bastante por conta 
da desordem causada e, sempre 
agindo de acordo com as regras, 
enviamos advertências e multas 

aos proprietários”, disse Ma-
cedo.  

Orientação jurídica
De acordo com o artigo 48 

da Lei 8.245, famosa Lei do 
Inquilinato, ‘considera-se lo-
cação para temporada aquela 
destinada à residência tem-
porária do locatário e contra-
tada por prazo não superior 
a noventa dias, esteja ou não 
mobiliado o imóvel’.

Legalmente, cabe ao pro-
prietário do imóvel ceder ou 
não seu bem a um terceiro, 
de maneira remunerada ou 
gratuita. Mas, cada vez mais, 
moradores e síndicos ques-
tionam se a modalidade é le-
gal também quando interfere 
na rotina residencial do con-
domínio. 

De acordo com a Tatia-
na Tomzhinsky, existe uma 
corrente doutrinária que de-

fende a necessidade expressa de 
previsão na convenção de explo-
ração da unidade na modalidade 
de hospedagem (aluguel de curta 
duração) para que ela possa ser 
executada. 

“Eu recomendo, acrescentar 
uma cláusula no Regimento Inter-
no do Condomínio, proibindo essa 
modalidade de locação, por meio 
de votação em assembleia. Pois, 
desta forma, estará evidenciada 
a discordância dos condôminos a 
essa prática, servindo como em-
basamento para eventual ação ju-
dicial”, alerta a advogada.

Para Nilo Zampieri Jr., sócio da 
imobiliária Zampieri Imóveis, os 
riscos causados pela modalidade 
locatícia não compensam financei-
ramente e ainda podem gerar da-
nos judiciais.

“A expectativa de alta lucrativi-
dade por temporada pode gerar 
um enorme custo ao final da ex-
periência. Quando há contrato de 
temporada, é raro que o locatário 
assine também o acordo de Regi-
mento Interno ou Convenção Co-
letiva. O que deixa o proprietário 
absolutamente responsável pela 
locação e pelo comportamento do 
seu inquilino, inclusive com a res-
ponsabilidade pelo pagamento de 
multas, que podem chegar a 10 
vezes o valor da taxa de condomí-
nio, tornando a lucratividade um 
prejuízo”, frisa o empresário que, 
com 24 anos de experiência no 
mercado alagoano, sabe os peri-
gos desta forma de aluguel e não a 
utiliza na imobiliária. 

Caso de polícia no condomínio
Em algumas cidades, a polícia já 

investiga diversas quadrilhas es-
pecializadas em condomínios. Na 
prática, um casal costuma alugar o 
apartamento por temporada, dire-
to com o proprietário, apenas com 
o objetivo de observar o compor-
tamento dos moradores para sa-
quear seus imóveis. 

De acordo com a fonte da RC&MI, 
os inquilinos costumam ser pes-
soas de bom cadastro financeiro 
(para não levantar desconfianças) 
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que optam por locações curtas, 
de seis a 12 meses, na maioria 
das vezes, para criar intimidade 
e confiança dos vizinhos para 
que toda a ação criminosa seja 
feita sem levantar suspeitas. 

Assim, de posse de toda a ro-
tina de horários dos vizinhos, os 
inquilinos criminosos invadem, 
sem deixar marcas, a residência 
alheia para subtrair objetos de 
valor. 

“Sem câmeras no hall, não há 
como saber quem foi o responsá-
vel pelo furto e a culpa costuma 
recair sobre o porteiro ou zelador 
que estão sob administração do 
síndico”, relatou a fonte. 

Pelo mundo
Ao contrário do Brasil, muitos 

países já possuem regras defini-
das para regulamentar o uso de 
unidades habitacionais. 

Em Berlim, na Alemanha, as 
regras foram restringidas e é 
preciso ter cadastro da prefeitura 
em algumas situações. Já em Pa-
ris, na França, aluguel por tem-
porada é ilegal – o prazo mínimo 
para aluguel é de um ano.

A polêmica envolvendo esta 
modalidade de aluguel aumen-
tou ainda mais com o surgimen-
to das plataformas digitais, como 

"Os inquilinos 
querem usar 
a estrutura do 
prédio como 
hotel
Carlos Alberto de 
Macedo
Síndico

Airbnb, que oferecem serviços 
online de intermediação de alu-
guel temporário de acomodação. 

A capixaba Erika Nacif viajou 
para o Chile com os amigos e op-
tou pelo site, mas a experiência 
foi desastrosa. 

“Eu havia reservado um apart-
-hotel com um bom custo benefí-
cio no melhor bairro de Santiago, 
mas um amigo cismou que pelo 
Airbnb teríamos um lugar maior 
e pagaríamos menos. Resultado: 
a localização do apartamento era 
péssima, super longe do Centro 
e dos principais pontos turísticos. 
O pouco que economizamos não 
pagou nem o café da manhã e a 
gasolina”, conta Erika, que fun-
cionária de um multinacional na 
cidade de São Paulo.
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Estas novas opções de inter-
mediação online já enfrentam 
resistência em diversos países, 
pois, além de inflacionar o mer-
cado de alugueis, descaracteri-
zam a destinação original de uni-
dades habitacionais e modificam 
a rotina de bairros.

Para evitar maiores desgastes, 
na capital alemã os proprietários 
que anunciarem seus imóveis 
em plataformas online precisam 
ter cadastro e autorização da 
prefeitura. Outra regra de Berlim 
é a destinação de até 50% da 
área habitacional para o aluguel. 
A multa por descumprimento 
pode chegar a 100 mil euros.

Em Nova York foi sancionada 
recentemente uma lei que res-
tringe a anúncio de imóveis em 
sites por períodos inferiores a 
um mês. Mas a propaganda de 
aluguel de quartos por curta 
temporada continua permitida.

Extremamente turística, a capi-
tal francesa limitou para até 120 
dias a permissão de aluguel re-
sidencial por temporada ao ano 
nos principais bairros da cidade. 
Outra medida adotada foi a obri-
gação de registro na prefeitura de 
proprietários que utilizam websi-
tes para oferecer seus imóveis. 
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CONDOMÍNIO

Quem mora em condomínio 
sabe que a harmonia e o equilí-
brio da vida coletiva dependem 
de atitudes individuais. Cada 
condomínio reflete o comporta-
mento de seus moradores. 

Há condomínios com área de 
lazer completa e moradores de 
famílias grandes. Outros onde 
moram mais solteiros e recém-
-casados. E aqueles maiores 
onde é possível encontrar um 
pouco de cada perfil. Todos 
com uma busca comum: um lar 
aconchegante e confortável. 

Mas os hábitos peculiares de 
cada morador frequentemente 
viram motivo de transtornos. 
E quando surge a desavença, 
o primeiro a ser lembrado é o 
síndico. 

As reclamações nunca aca-
bam e o síndico é o eleito pela 
maioria para pacificar o am-
biente e conciliar interesses de 
pessoas que têm pensamento e 
crenças diferentes. E, em tem-
pos de intolerância, o bom sen-
so é se faz mais necessário. 

Cada morador também deve 
desempenhar seu papel: cum-
prir as regras do condomínio e 
respeitar os vizinhos. A maioria 
dos conflitos tem início por fal-

“Ser síndico é uma função espinhosa 
por natureza”, diz gerente da Lello

ta do cumprimento destes dois 
mandamentos. E cabe ao síndi-
co lidar com todas as situações.

Mas para o síndico comandar 
o condomínio não significa ape-
nas gerir conflitos. A responsa-
bilidade é também de adminis-
trar o lugar – desde pagar as 
contas à escolha da decoração 
de Natal, por exemplo. 

Se antes a função era apenas 
daquele morador antigo e solí-
cito com todos, a atual realida-
de mostra que os síndicos são 
mais jovens e graduados. Afi-
nal, administrar um ambiente 
tão grande e diverso também 
requer entendimento técnico. 

Para comemorar o Dia do Sín-
dico, a Revista Condomínio & 
Mercado Imobiliário entrevistou 

a Angélica Delgado Arbex, ge-
rente de relacionamento com o 
cliente da Lello Condomínios – 
empresa líder no segmento no 
mercado paulistano com o co-
mando de mais de 1.200 con-
domínios. 

1. O que é preciso saber an-
tes de se candidatar ao cargo 
de síndico?

Ser síndico é uma função es-
pinhosa por natureza, que de-
manda conhecimentos em le-
gislação, recursos humanos e 
contabilidade. Os moradores 
que desejam se candidatar ao 
cargo de síndico devem ter em 
mente que gerenciar um con-
domínio é tarefa complexa, 
equivalente à administração de 
grandes empresas. É preciso 
estar preparado. Mas ao mesmo 
tempo é um desafio para aque-
les que têm espírito de lideran-
ça, zelando pelo bem comum e 
pelo patrimônio de todos.

2. Qual o segredo de uma 
administração condominial 
de sucesso?

Como em qualquer área, sa-
ber gerenciar pessoas é o ponto 
principal. É fundamental, para 
aqueles que assumem a fun-
ção de síndico, terem jogo de 
cintura para gerenciar conflitos 
e administrar vaidades, pontos 
de vista e interesses diferentes 
entre funcionários e condômi-
nos. Além, claro, de fazer va-
ler cumprir o regimento interno 
do condomínio, pagar as contas 
em dia, controlar a inadimplên-
cia e manter as áreas comuns 
e equipamentos do prédio bem 
conservados.

3. Quais as três principais 
características de um bom 
síndico? 

O bom síndico deve ser an-
tes de tudo um líder, pois terá 
de tomar decisões difíceis. Ou-
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tra qualidade importante é ter 
organização e planejamento. 
Deve ainda ser uma pessoa co-
municativa para transmitir com 
clareza e transparência os re-
sultados de sua gestão para o 
conselho consultivo e os mora-
dores.

4. Qual o maior vilão do 
condomínio e como lidar?

O maior vilão sem dúvida é a 
inadimplência. A inadimplência 
alta sufoca o condomínio, com-
promete seu fluxo de caixa e 
dificulta expressivamente os in-
vestimentos em obras de refor-
mas, melhoria e modernização 
dos empreendimentos, o que 
contribui para desvalorização 
patrimonial. O valor do metro 
quadrado dos apartamentos cai 
em relação aos demais condo-
mínios da mesma rua ou bair-
ro, prejudicando a coletividade. 
Trata-se de tema delicado e 
complexo, mas que precisa ser 
enfrentado com pulso firme por 
todos os síndicos.      

5. Que conselho o senhor 
daria para um síndico?

Seja firme, honesto e faça 
uma administração inovadora, 
contando sempre com o auxílio 
de uma empresa especializada.

6. As pessoas costumam frisar 
os perrengues e problemas que 
o síndico sofre. Existe lado bom 
de ser síndico? 

Ser síndico é uma vocação. 
Tenho para mim que a grande 
maioria dos síndicos de condo-
mínios gosta do que faz porque 
tem apreço pelo lugar onde mo-
ram e, por isso, fazem questão 
de estar à frente da administra-
ção. Diria que o lado bom é a 
satisfação de, ao final do man-
dato, fazer um balanço positivo 
da gestão e constatar os avan-
ços obtidos, em benefício da co-
letividade.

7. Qual o papel do condômi-
no para harmonia e equilíbrio 
do ambiente condominial?

A conduta dos moradores, no 
sentido de cumprir as normas 
do condomínio, são fundamen-
tais. Cada qual mora em seu 

apartamento, mas o patrimô-
nio é de todos. O condômino 
precisa conhecer e respeitar o 
regimento interno, ser cordial 
com funcionários e demais mo-
radores e, sobretudo, se inte-
ressar e procurar participar da 
administração, comparecendo 
às assembleias e propondo ini-
ciativas que possam contribuir 
com a segurança e qualidade de 
vida de todos os demais que ali 
habitam.

8. O que torna a Lello Con-
domínios uma empresa dife-
renciada no mercado?

A Lello sempre procurou ino-
var e oferecer as melhores solu-
ções para organizar, otimizar  e 
orientar a vida em condomínios. 
Para dar um exemplo, na déca-
da de 1990 fomos pioneiros em 
oferecer aos síndicos uma pasta 
de prestação de contas absolu-
tamente didática, transparente 
e de fácil compreensão. Foi um 
diferencial que, posteriormente, 

passou a ser adotado por outras 
empresas. Neste ano de 2017, 
ficamos muito honrados por ter-
mos recebido o nosso primeiro 
Master Imobiliário, por meio 
do Secovi-SP e da Fiabci Brasil, 
com o case da plataforma Lello 
digital. Trata-se de um conjunto 
de soluções digitais que pratica-
mente levam a gestão do con-
domínio para a palma da mão, 
tanto em relação à prestação de 
contas quanto à administração 
de Recursos Humanos, levando, 
ainda, facilidades para os con-
dôminos resolverem de forma 
rápida, por meio de alguns cli-
ques, todas as pendências em 
relação ao condomínio. Essas 
ferramentas, inéditas no setor 
de administração de condomí-
nios, mais uma vez estão revo-
lucionando o nosso mercado, e 
têm ajudado a Lello a crescer, 
bem como fidelizar seus clien-
tes. 

CONDOMÍNIO
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GASTRONOMIA

Acarajé, barreado, tacacá, arroz de 
pequi, pãozinho de queijo. Hum... o 
Brasil tem uma variedade de misturas e 
sabores de dar água na boca. Em cada 
cantinho deste país de dimensões con-
tinentais, uma receita tradicional e um 
punhado de história.

Muito além do simples ato se alimen-
tar, a comida revela a memória cultural 
de um povo. A gastronomia brasileira foi 
construída a partir da fusão de sabores 
indígenas, africanos e europeus. 

Para o chef e apresentador de TV 
Guga Rocha, alagoano que atualmente 
vive no Canadá, a comida é um traço 
singular de cada povo.

“A comida é uma das mais marcantes 
formas de definição de uma sociedade. 
A comida brasileira é a personificação 
de nossa história, cultura e tradição. Por 
ser plural e multifacetada a comida do 
nosso país de define por conforto, cari-
nho e sabor. Uma comida regional, feita 
para agradar e receber”, disse o chef.

E em cada região brasileira existem 
traços específicos que caracterizam as 
peculiaridades e hábitos de cada grupo 
– pois, mesmo com a facilidade de cir-
culação dos alimentos, a abundância do 
lugar de origem o torna singular. 

Conhecendo países de todos os conti-
nentes, a comida preferida de Guga Ro-
cha é sempre ‘a próxima’. “Sou guloso, 
e curioso, adoro provar novidades. Em 
minhas viagens, em mais de 40 países, 
mergulhei sempre de cabeça em sua 
cultura alimentar”, lembra o chef que foi 
um dos finalistas do Super Chef, quadro 
do programa Mais Você da Ana Maria 
Braga.

Com fortes raízes indígenas, as co-
midas da região Norte trazem, em sua 
maioria, a tradição dos primeiros povos 
a habitar o Brasil. 

O famoso tacacá é um caldo quente 
preparado com a goma da mandioca, 
temperado e acrescido de tucupi, ca-
marões, jambu e erva picante da re-
gião. O tucupi, por sua vez, é um mo-
lho ácido e amarelado feito de água e 
mandioca e acompanha vários pratos 
da culinária nortista, a exemplo do pato 
ao tucupi.

Mas, vale ressaltar o cuidado com 
este líquido, pois é extraído da man-
dioca brava, uma espécie de raiz vene-
nosa. O preparo desta iguaria envolve 
muitas horas de cozimento para elimi-
nar o efeito nocivo. 

Já o açaí, por ser um alimento bené-
fico à saúde, se popularizou em todo o 

Do Norte
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Brasil. Nas demais regiões, o fruto 
é consumido como uma espécie 
de sorvete com a adição de frutas, 
caldas, guaraná e leite em pó. E 
no norte, o açaí serve de acompa-
nhamento para peixes fritos e até 
feijão.

Na mesa do nortista também é 
comum o uso do jambu, erva tí-
pica da ambiente amazônico com 
propriedades medicinais, mas mui-
to consumida em saladas, pratos 
quentes e até bebidas alcóolicas. A 
marca registrada da erva é a dor-
mência na boca.

A Região Nordeste, dona do 
maior número de estados (são 
nove!), tem o sabor do mar e do 
sertão. Os frutos do mar, servidos 
ensopados ou fritos, encantam 
principalmente aos turistas pela 
abundância e variedade. 

No interior, os pratos tradicionais 
ficam por conta da carne de sol, 
proteína animal historicamente 
seca ao sol para evitar o desper-
dício, e da buchada, prato típico 
nordestino preparado com miúdos 
(bucho, tripas, fígado, pulmão, 
coração, passarinha e língua) do 
bode que, após tempero e cozi-
mento, são servidos dentro de 
trouxas feitas o estômago do ani-
mal – chamado pelo nordestino de 
‘bucho’ e daí o nome do prato.

O acarajé é outra marca do nor-
deste. O bolinho de feijão frito no 
óleo de dendê e recheado com ca-
marão tem origem africana e tem 
seu mais famoso ponto em Sal-
vador com a barracas montadas 
a céu aberto por baianas. Mas já 
existem outros recheios para o bo-
linho (frango, bacalhau, filé de siri) 
e um formato mais gourmet, ser-
vido no prato. 

E a tapioca, feita da goma da man-
dioca, ganhou fama nacional ao ser 
indicada como substituto do pão. Mas 
no nordeste ela, que tem origem indí-
gena, é um alimento frequentemente 
ingerido no café da manhã ou jantar. 

Reconhecidamente patrimônio 
imaterial significativo de Alagoas, o 
sururu é um molusco abundante na 
Lagoa Mundaú e representante da 
cultura alagoana. À mesa, o marisco 
pode ser saboreado de diversas for-
mas: um caldinho de entrada ou em 
uma deliciosa moqueca ao coco como 
prato principal. 

Na região mais rica do Brasil, 
toda a culinária nacional e interna-
cional se reúnem. Todavia, o pão 
de queijo é uma iguaria mineira 
típica região Sudeste. A grande 
curiosidade sobre este pãozinho 
é que a receita é a base de pol-
vilho e não de farinha de trigo. E 
a substituição do ingrediente foi 
feita, segundo historiadores, por 
causa da escassez de farinha nas 
tradicionais fazendas mineiras. 

No Rio de Janeiro, o carro chefe 
fica por conta da feijoada. A cara 
do Brasil, o prato é preparado com 
feijão preto, carne seca, linguiça e 
partes do porco (rabo e orelha). A 
origem do prato é escrava, criado 
a partir dos ingredientes rejeita-
dos pelos senhores feudais.  

A moqueca capixaba tem um 
jeitinho especial de preparar. Os 
ingredientes são os mesmos: pei-
xe (geralmente Badejo, cação ou 
dourado), verduras e ovos. O dife-
rencial é o cozimento feito na pa-
nela de barro – é este segredo que 
dá um gosto especial ao prato.

Em São Paulo, o mais caracte-
rístico sabor do lugar é o virada à 
paulista, criado na época do Brasil 
Colônia e recebe este nome por-
que os alimentos eram levados 
por expedições de bandeirantes 
e, quando chegam ao destino, já 
estavam revirados. O prato farto é 
composto de arroz, carne, lingui-
ça, ovo, couve e banana.

Região onde está localizada a 
capital federal, o Centro-oeste é 
a única região não banhada pelo 
mar. Também por isso, se reunir à 
mesa é um dos maiores prazeres 
dos habitantes do lugar. 

O pequi é a grande atração da 
região. Fruto típico do Cerrado e 
de polpa amarelada, o pequi dá 
cor e sabor ao arroz e a galinhada, 
que encantam locais e turistas. De 
origem culinária indígena, o pequi 
é colocado inteiro no preparo des-
tas comidas, tornando-as agradá-
veis aos olhos e ao paladar. Uma 
curiosidade é que a galinhada 
também é cozida com arroz (uma 
mistura semelhante ao risoto). 

Tradicionalmente conhecidos pela 
fartura à mesa, o empadão goia-
no é outro prato típico que tem 

como características o tamanho 
e volume e variedade de recheios 
– linguiça, lombo de porco, queijo 
(muito queijo!), palmito, ovo cozi-
do, azeitona e pequi.

Os peixes também são iguarias 
da região. O caldo de piranha é tí-
pico do Pantanal e tem alto valor 
nutritivo. Abundante nos rios ma-
to-grossense e de fama afrodisía-
ca, o caldo é preparado com cebo-
la, pimentão e pimenta malagueta. 
Por ter preparo simples e rápido, é 
consumido frequentemente todo 
o dia. Há também quem adicionei 
leite de coco para deixar o caldinho 
mais cremoso.  

O Sul é a região do mais que 
mais recebeu influência gastronô-

mica europeia. Mas é o churrasco, 
comida de tradição sem origem 
exata, o principal prato sulista. A 
região é famosa por seus churras-
cos saborosos e pela valorização 
de cada parte do animal. 

O tempero é um só: sal gros-
so. Mas os gaúchos sabem exata-
mente o ponto perfeito para reti-
rar a carne do fogo. É de dar água 
na boca. 

Também feito de carne, o bar-
reado é um prato paranaense de 
origem portuguesa feito na panela 
de barro. Cozida com cebola, alho, 
pimenta, cominho e louro, a carne 
fica na panela em alta temperatura 
até se desmanchar e é servida com 
farinha, arroz e banana da terra.

É impossível falar das tradições 
sulistas, sem falar do chimarrão. 
A bebida quente é feita com erva 
mate e de hábito coletivo, ou seja, 
famílias e amigos se reúnem e 
a bebida é passada de mão em 
mão. 

Oxe!

De Centro

Bah, tchê!
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Férias escolares 
em condomínio

Dezembro é o mês que 
anuncia a chegada das 
Festas de Natal e do Ré-
veillon, e também das 

tão esperadas férias escolares. 
Os pequenos têm cerca de dois 
meses livres, repletos de brinca-
deiras e algazarra. Para os pais, 
que nem sempre entram em fé-
rias na mesma época que os fi-
lhos, o período pode ser contur-
bado. 

Famílias que moram em con-
domínios precisam redobrar a 
atenção, afinal a criançada apro-
veita todo o tempo livre para ex-
plorar o máximo que consegue, 
e isso inclui todos os cantos do 
condomínio. Elevador, escadas, 
garagem, playground e piscina 
são lugares que com um pouco 
de imaginação infantil rendem 
ótimas brincadeiras. Mas todo 
cuidado é pouco!

Priscilla Elias, administradora 
do condomínio Arte Vida, locali-
zado na Gruta de Lourdes, na ca-
pital alagoana, diz que em época 
de férias o movimento de crian-
ças no local é bem maior do que 
nos outros dias do ano. 

“O fato de termos uma área 
de lazer grande e diversificada 
ajuda a não tornar impossível a 
diversão por causa do tumulto”, 
explica a administradora. 

Para os pequenos, esse condo-
mínio oferece sala de jogos, brin-
quedoteca, piscinas, cineminha, 
quadra, pista para andar de bi-
cicleta ou skate e sala de leitura. 
Priscilla conta que no regimen-
to crianças menores de 12 anos 
precisam estar acompanhadas 
obrigatoriamente por seus res-
ponsáveis. 

“Claro que ocorre de crianças 
com idade inferior a essa desce-
rem desacompanhadas. Nesses 
casos tentamos dar o máximo 
de suporte, mas caso aconteça 
algum incidente, os pais são os 
únicos responsáveis”, afirma ela. 

O condomínio de Priscilla não 
tem histórico de problema com 
crianças. Mas o desempenho da 
equipe é indispensável para esse 
resultado positivo. 

“Nossos funcionários recebem 
treinamento a cada seis meses 
para saber como proceder com 
nossas crianças e adolescentes. 
No caso desse período de reces-
so escolar orientamos os funcio-
nários a trazerem o menor desa-
companhado até a administração 
para que possamos conversar 
com os responsáveis”, comenta a 
administradora. 

É comum que neste período o 
número de visitantes nos condo-
mínios cresça, e quando algum 

problema acontece, algumas pes-
soas não sabem de quem é a res-
ponsabilidade. 

De acordo com o advogado es-
pecialista na área de Direito Imo-
biliário, Carlos Samuel de Olivei-
ra Freitas, caso ocorra algum 
problema nas dependências do 
condomínio, a responsabilidade 
maior é do proprietário.

“A pessoa, sendo proprietária e 
constando o seu nome no registro 
de imóveis, é a responsável por 
quem coloca dentro do condomí-
nio. Para evitar problemas dessa 
natureza, é importante informar 
o locatário, morador, hóspede ou 
qualquer pessoa que frequente 
seu imóvel, das regras e obriga-
ções constantes da convenção e 
do regulamento interno do condo-
mínio. As atitudes em desacordo 
com as normas serão sempre de 
responsabilidade do condômino e, 
se for o caso, as penalidades re-
passadas a quem as causou. Ou 
seja, no caso de atitudes indevi-
das do morador, quem lida com as 
dívidas causadas é ele”, explica o 
advogado à imprensa.

No condomínio Arte Vida, em 
caso de visitantes, o regimento é 
claro: a responsabilidade é total 
do morador, seja proprietário ou 
inquilino. 

“Visitantes só podem estar nas 
dependências do condomínio 
acompanhados de algum mo-
rador”, explica a administradora 
Priscilla, lembrando que todo regi-
mento do lugar é passado minu-
ciosamente para os funcionários. 

Há condomínios que aproveitam 
as férias escolares para criar pro-
gramações especiais e proporcio-
nar uma maior interação entre pe-
quenos vizinhos que estudam em 
escolas diferentes, por exemplo, e 
aproveitam o recesso para novas 
descobertas. 

“Nas férias escolares procura-
mos fazer atividades educativas 
como parte de entretenimento 
para o público infantil, como colô-
nia de férias, gincanas e ativida-
des esportivas”, conta a adminis-
tradora do condomínio. 
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Tendência pet friendly 
ganha mercado consumidor

Para se destacar no mer-
cado é preciso agradar o 
cliente de todas as for-
mas. E uma tendência 

cada vez mais crescente tem se 
tornado diferencial entre os es-
tabelecimentos, e até critério de 
preferência dos consumidores. 
Trata-se dos locais Pet Friendly, 
que traduzindo ao pé da letra sig-
nifica “amigo dos animais” – são 
lugares onde os donos podem le-
var os seus animais de estimação 
e eles são muito bem-vindos. 
Abrir as portas para os bichinhos 
pode ser muito lucrativo, já que 
esse mercado se mostra prospe-
ro. Um levantamento da Asso-
ciação Brasileira da Indústria de 
Produtos para Animais de Esti-
mação (Abinpet) mostrou que, 
em 2016, o setor pet brasileiro 
cresceu quase 4,9% com fatura-
mento de R$ 18,9 bilhões. 

O Brasil aparece ainda na ter-
ceira colocação do ranking mun-
dial do comércio voltado para 
animais, perdendo apenas para 
os Estados Unidos e Reino Unido. 
Segundo a Abinpet, o faturamen-
to mundial do mercado pet no 
ano passado chegou a US$ 104,1 
bilhões. 

A proprietária de um canil, Su-
mara Branco, observa o aumento 
do número de cães como mem-
bros das famílias, semelhantes 
aos filhos. 

“Eu vejo esse movimento Pet 
Friendly como benefício para o 
animal, pois ele pode acompa-
nhar o dono nas atividades diá-
rias”, diz a proprietária do canil. 

Ela lembra que muita gente 
mora só e o animal acaba sen-
do uma companhia. “Às vezes a 
pessoa trabalha a semana inteira 
e no final de semana quer ter um 
momento de lazer. Poder levar o 

cão nesse momento é excelente 
para ambos”, afirma Sumara. 

“Hoje em dia os empresários 
estão tendo que se adaptar a 
essa realidade. Às vezes, quan-
do eu vou sair com algum animal 
meu, nem pergunto se pode. Se 
estou na área externa do estabe-
lecimento, com meu animal va-
cinado e limpo, não vejo proble-
ma algum”, revela a proprietária 
do canil, afirmando também que 
não sente olhares de julgamento 
como sentia anos atrás se fizesse 
o mesmo. “As pessoas até param 
para fazer carinho no bichinho”, 
completa. 

Um shopping de Maceió pas-
sou a aceitar a circulação dos 
animais recentemente. A geren-
te de marketing do shopping, 
Cristina Oliveira, em comunicado 
à imprensa na época da novida-
de, disse que o selo Pet Friendly 
é sinônimo de diversão e alegria 
para toda família, que agora pode 

passear junto com seus pets no 
interior do centro de compras. 

“É um prazer proporcionar isso 
aos alagoanos”, afirmou a geren-
te. 

A estudante Raquel Macedo 
tem um cachorro de estimação 
há dois anos e afirma que o selo 
pet friendly desperta o interesse 
em descobrir novos lugares.

“Sou apegada ao meu cachorro, 
por isso fico muito feliz quando 
ele participa dos meus passeios”, 
comenta a estudante.

Quando perguntada sobre al-
guma situação constrangedora 
que viveu ao sair com o cão, a 
jovem conta que de uma situa-
ção desagradável durante uma 
viagem com a família, em que, 
ao parar em um restaurante que 
não tinha placa informando se 
era permitida ou não a presença 
do pet, procurou uma mesa perto 
da porta e sentou. 

“Um dos clientes chamou o 
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fosse retirado ou ele iria embo-
ra. Tivemos que colocar meu ca-
chorro dentro do carro, com os 
vidros abertos, em um local que 
pudéssemos ficar de olho. Ape-
nas quando o cliente que recla-
mou foi embora, o garçom auto-
rizou que o Romeu entrasse. Foi 
uma situação bem chata”, relata 
Raquel. 

Segundo a psicóloga Jéssyca 
Brennand, o vínculo afetivo e 
o convívio com esses bichinhos 
podem trazer aos donos inúme-
ros benefícios, desde cognitivos, 
afetivos e comportamentais, ou 
até mesmo na melhoria do sis-
tema imunológico e incidência de 
doenças. 

“Pode ser muito recompensa-
dor poder sair com seu animal de 
estimação para locais que antes 
não eram permitidos. O animal 
acaba se tornando um membro 
da família, e ampliar esse vínculo 
para outros ambientes proporcio-
na uma sensação de bem estar e 
qualidade de vida”, explica a psi-
cóloga. 

“Alimentação, vacinação e pro-
teção não são os únicos cuidados 
para o animal. A presença do seu 
dono, orientando e cuidando, 
pode torná-lo mais obediente e 
com melhor convívio”, argumen-
ta Jéssyca.

Carinho pet
Na Rua Oscar Freire, em São 

Paulo, está localizada a gelate-
ria Le Botteghe Di Leonardo, que 
oferece gelatos clássicos italianos 
e também diversos sabores tipi-
camente brasileiros. 

 O estabelecimento permite a 
entrada de animais desde o seu 
surgimento, no ano de 2014, em 
uma área preparada para os bi-
chinhos. 

Segundo o analista de Recursos 
Humanos da empresa, Marcello 
Queiroz Santos, muitos clientes 
que frequentam o local têm a ne-
cessidade de levar o animal, pois 
não gostam de deixá-los tranca-
dos em casa. 

e estimulava as pessoas a irem 
com os pets para o local. 

Segundo Deco Sadigursky, chef 
e fundador do estabelecimento, a 
ideia de abrir as portas para os 
animais foi motivada pelo fato 
dele gostar muito de cachorro – 
tendo, inclusive, adotado quatro. 

“Sempre quis ter um lugar onde 
o cliente não precisasse deixar o 
seu animal de estimação do lado 
de fora para poder entrar, com-
prar um hambúrguer e depois 
sair para pagá-lo de volta. Isso 
é muito incômodo. Então resolvi 
ser 100% Pet Fiendly”, explica o 
fundador da sandubaria.

A empresa, que tem lojas espa-
lhadas pelo Brasil, recebe muitos 
animais todos os dias, principal-
mente nos finais de semana. 

“Alguns domingos em Brasí-
lia são mais de 30 cachorros na 
nossa área externa. Isso mostra 
que a iniciativa é algo muito bem 
aceito pelo público”, diz Deco.

O pet que visita o local tem al-
gumas mordomias. O menu totó 
oferece sorvete, que é servido 
com biscoito canino. 

“O nosso sorvete foi passado 
por testes em clínicas veteriná-
rias. Temos um laudo aprovando 
o sorvete para o cachorro, exceto 
quando ele é intolerante à lacto-
se. Esse laudo tem validade na-
cional e é assinado pelo conselho 
veterinário”, conta o chef. 

Para o Deco, existia uma de-
manda reprimida de pessoas que 
moravam sozinhas e tinham os 
animais como única companhia 
diária. 

“Com o aumento de pessoas 
solteiras no mundo todo, cresceu 
também o número de animais 
domésticos, já que eles são uma 
companhia. Nós decidimos aten-
der essa demanda”, explica o em-
presário. 

“No ano que vem estaremos 
lançando o mini-burger para ca-
chorro, preparado com um pão 
feito especialmente eles e re-
cheados com carne. Agora o ani-
mal vai ter o lanche completo”, 
revela Sadigursky. 

“Nós avaliamos que é impor-
tante que o cliente possa viver os 
momentos do dia a dia na com-
panhia do seu animal de estima-
ção”, conta o analista.

A presença de animais é cons-
tante no estabelecimento, princi-
palmente nas sextas, sábados e 
domingos. Muito disso se dá ao 
fato de que o local oferece um 
espaço feito para os bichinhos, 
com bacias de água e um balcão 
onde os clientes podem comprar 
sorvetes preparados especial-
mente para os pets. 

“Temos diversos sabores, entre 
eles banana, maracujá e cenou-
ra”, explica Marcello. 

Os sorvetes são feitos com io-
gurte orgânico sem lactose e sem 
açúcar, fruta fresca e no lugar do 
palito de madeira tem um ossi-
nho comestível. 

Em Maceió, uma empresa que 
se destaca é a sandubaria The 
Black Beef, que desde seu sur-
gimento, quando ainda era um 
food truck, disponibilizava vasi-
lhas com água para os animais 
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A tecnologia é sempre 
sinônimo de esperança 
para o desenvolvimen-
to de métodos e pro-

cessos cada vez mais eficientes 
e produtivos. Quando uma tec-
nologia propõe reduzir custos, 
aumentar a produtividade e 
evitar desperdício, vira o desejo 
de todos. E, especialmente na 
indústria da construção civil, a 
impressão 3D é a novidade que 
reúne estas características. 

Segura, a impressão em 3D 
é programada através de uma 
projeção digital e, a partir de 
um processo mecânico cama-
da a camada, reproduz o objeto 
tridimensional. 

Todo o processo da constru-
ção civil gera custos elevados, 
desperdício de material e, em 
muitos casos, também causam 
impactos ambientais. Para su-
perar estes entraves, diversos 
pesquisadores no Brasil e no 
mundo criaram alternativas sus-
tentáveis e habilidosas para ofe-
recer ao mercado.

O baixo custo é a maior vanta-
gem do mecanismo que, tem fácil 
manuseio e flexibilidade no uso 
de materiais. Além disso, existe 
a personalização da produção e 
a descentralização da fabricação 
mantendo a economia financeira.

Em países desenvolvidos, como 
China e Estados Unidos, a im-
pressão 3D é uma realidade e já 
existem casos concretos de casas 
construídas em menos de 24 ho-
ras. 

A empresa chinesa Winsun pro-
duz impressoras, ao custo variá-
vel de R$ 10 mil a R$ 1 milhão, 
que imprimem paredes utilizan-
do uma ‘tinta’ especial feita de 
cimento, areia e fibra. 

Em recente palestra no Ceará, 
o presidente da Winsun, Ma YiHe 
avaliou o potencial do mercado 
nacional. 

“Eu não conheço tão bem o 
mercado brasileiro, mas a par-
tir do que pude ver desde que 
cheguei, aqui existem alguns ti-
pos de materiais até três vezes 
mais baratos que os nossos, o 
que deixa o processo inteiro mais 
barato. As empresas brasileiras 
poderiam economizar entre 20 e 
40%”, disse Ma YiHe.

Sem esquecer a sustentabi-
lidade, a tinta também é com-
posta por resíduos, o que reduz 
as grandes quantidades de lixo, 
ruído e poeira e fortalece o uso 
da tecnologia em favor do meio 
ambiente. 

“O nosso modelo nos propor-
ciona trabalhar com materiais 
que não geram nenhum tipo de 
lixo, pois tudo é cuidadosamente 
planejado e executado com au-
xílio de computadores”, explica o 
CEO chinês.

Na Califórnia, pesquisadores de 
uma universidade criaram a tec-
nologia “Contour Crafting”, capaz 
de imprimir casas com argamas-
sa a partir de máquinas quem se 
movem em trilhos.

Entre as principais caracterís-
ticas da inovação estão a preo-
cupação com o meio ambiente e 

Impressão 3d reduz custos 
na contrução civil

com agilidade de produção – o 
que gera a consequente econo-
mia de tempo e mão de obra. 

Mas há também no mercado 
as impressoras de peças que, a 
ao substituir o trabalho humano, 
produzem em larga escala e com 
padronização de qualidade. 

Em solo brasileiro, a ideia ainda 
é embrionária. Jovens criam star-
tups e buscam patrocínio para 
aperfeiçoar seus projetos. A gra-
duanda em Engenharia Elétrica 
Juliana Martinelli fundou a Ino-
vaHouse3D, primeira empresa 
Latino Americana a desenvolver 
uma impressora 3D para a cons-
trução civil, por perceber a ne-
cessidade do mercado brasileiro.

“Os problemas enfrentados pela 
indústria da construção variam 
de país para país. Ter um projeto 
desse tipo no Brasil significa ter 
um projeto que conversa com a 
indústria, pensa nos trabalhado-
res e na realidade local. Além de 
entender melhor o cenário bra-
sileiro, o projeto desenvolvido 
pela InovaHouse3D tem grande 
potencial para colocar nosso país 
como pioneiro na impressão 3D 
na construção civil”, comenta Ju-
liana.

TECNOLOGIA
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Piscina de condomínio, 
transtorno recorrente

CONDOMÍNIO

Oa os dias quentes da 
estação que um banho 
de piscina. Outro moti-
vo bastante convidativo 

para o lazer aquático são as fé-
rias escolares. E quando a pisci-
na é coletiva, é bastante comum 
que as regras do condomínio se-
jam desrespeitadas.

A piscina do condomínio é mais 
uma área de lazer (e a preferida 
de muitos!) oferecida pelo pré-
dio, mas, na maioria dos casos, 
não comporta o uso de todos os 
moradores ao mesmo tempo, por 
exemplo.

“O problema inicial do meu 
condomínio é o tamanho da pis-
cina. Existem 76 unidades no 
meu prédio, impossível que os 

moradores frequentem ao mes-
mo tempo. Além do mais, alguns 
condôminos costumam levar 
muitos convidados, acarretando 
na superlotação do ambiente”, 
explica o empresário e ex-síndico 
Andrey Farias. 

Em dias mais quentes, é co-
mum que a procura pelo espaço 
se intensifique, o que, conse-
quentemente, exige do síndico 
uma atenção especial. A orienta-
ção feita por especialistas em ad-
ministração condominial é que o 
gestor do condomínio fique aten-
to ao cumprimento das regras.

“É fundamental que sejam res-
peitados as normas de higiene, 
saúde e segurança dos banhistas. 
E ainda, o princípio de tranquili-

dade dos demais moradores que 
porventura não estejam utilizan-
do ela”, explica o advogado Inal-
do Dantas. 

No prédio onde a estudante 
Marcela Barcelos vive, na cidade 
de Goiânia, há um horário elás-
tico de permissão para uso do 
ambiente aquático, mas as res-
trições limitam a frequência ao 
ambiente pela estudante.

“Aqui podemos usar a piscina de 
7h às 22h, mas é proibido fumar 
e consumir bebidas em vasilha-
mes de vidro à beira da piscina. 
E isso já é um motivo bem forte 
para que eu não curta a piscina”, 
comenta Marcela, acrescentando 
não saber se é admitido o convite 
a visitantes, “mas já levei alguns 
amigos”.  

Convidar amigos e familiares 
para o lazer na piscina é uma 
prática comum nos condomínios. 
Porém, o comportamento deles 
nem sempre se encaixa nas re-
gras condominiais, infringindo-as 
de diversas formas. Mas a res-
ponsabilidade pela infração do 
visitante é do condômino.

As regras, penalidades e mul-
tas para uso da piscina estão no 
Regimento Interno e na Conven-
ção de Condomínio. Porém, nem 
todos os moradores leem estes 
manuais. 

“Para reforçar a informação, 
o ideal é divulgar as regras de 
conduta e exigir rigor no cum-
primento delas, aplicando as pe-
nalidades naqueles que descum-
prirem”, alerta Inaldo Dantas, 
lembrando que de acordo com o 
Código Civil, “as multas não po-
dem ultrapassar o limite de 10 
vezes o valor da taxa de condo-
mínio”.

Para o advogado especialis-
ta em condomínios, Marcio Ra-
chkorsky, o alto fluxo de pessoas 
em torno da piscina é propício 
para testar novas regras. 

“Agora é uma época boa para 
fazer experiências. O que se pode 
fazer? Autorizar o visitante e ava-
liar, se der certo, repete ano que 
vem. Caso contrário, proíbe. Tes-
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tar o horário estendido, principal-
mente com o horário de verão. 
Tudo vale a pena fazer, desde 
que com responsabilidade e bom 
senso. A ideia é democratizar o 
uso”, disse o especialista.

E para aqueles que adoram o 
animalzinho de estimação e pen-
sam na piscina como forma de 
refrescar também o companhei-
ro de quatro patas, Rachkorsky 
é taxativo: “De jeito nenhum. É 
uma questão de higiene. É para 
proibir e ponto final”. 

Folia da criançada
Toda criança adora a folia pis-

cina, porém é fundamental ficar 
claro que a responsabilidade por 
menores de idade é dos pais ou 
responsáveis pela unidade con-
dominial, sem que haja qualquer 
respaldo de síndicos, conselhei-
ros ou mesmo de moradores. 
Assim, qualquer acidente no am-
biente aquático pode ser carac-
terizado como irresponsabilidade 
dos pais.

Em alguns condomínios a or-
dem é que crianças não podem 
frequentar a piscina sem a pre-
sença do responsável. 

“Outro dia presenciei uma 
criança na portaria pedindo a 
chave da área de lazer onde fica 
a piscina, mas a porteira interfo-
nou para o apartamento dele e 
informou aos pais que é proibi-
do o uso da piscina por criança 
desacompanhada”, comentou a 
advogada Marília Barbosa, acres-
centando achar importante a 
conservação desta regra “para 

evitar incidentes e acidentes, in-
clusive fatais”.

Água limpa
Outro assunto que merece 

atenção é a limpeza da piscina. 
Quanto maior a presença das 
pessoas na água, maior a neces-
sidade de manutenção adequada 
para evitar que os banhistas se-
jam contaminados. 

O ideal é que o pH da água es-
teja em média ao nível de 7,5 e 
que cada mil litros de água te-
nham 0,5g de cloro. O mercado 
oferece serviços especializados 
para higienização da piscina. Ou 
o serviço pode ser feito pelo zela-
dor do prédio. 

E nada de secar a piscina na 
hora de efetuar a limpeza, pois 
além do impacto ambiental da 
atitude, a mudança de tempe-
ratura ao trocar a água, em al-
gumas situações, pode causar 
desgaste da estrutura física do 
tanque.  

Outra dica de limpeza é deixar 
a manutenção pesada para pe-
ríodos de inverno, onde o fluxo 
de frequentadores é menor. 

A lei
Para alguns condomínios, além 

das regras internas (Regimento 
Interno e Convenção de Condo-
mínio), existe o regramento da 
legislação estadual. 

No Rio de Janeiro, por exemplo, 
o Decreto 4.447 exige a presença 
de guardião de piscina em pisci-
nas localizadas nos prédios resi-
denciais de dimensões superiores 
a 6m x 6m.

Outra situação importante e 
frequentemente caso de dúvidas 
entre condôminos é o uso da pis-
cina por moradores inadimplen-
tes. 

Os especialistas recomendam 
que a área de lazer seja permiti-
da também aos condôminos não 
pagadores, pois já existem pe-
nalidades para o não pagamento 
da taxa condominial.

O Superior Tribunal de Justiça, 
em julgado recente, entendeu 
ser direito de uso do proprietário 
inadimplente as áreas comuns 
do condomínio. 

“O direito do condômino ao uso 
das partes comuns, seja qual for 
a destinação a elas atribuídas, 
não decorre da situação (cir-
cunstancial) de adimplência das 
despesas condominiais, mas sim 
do fato de que, por lei, a uni-
dade imobiliária abrange, como 
parte inseparável, não apenas 
uma fração ideal no solo (repre-
sentado pela própria unidade), 
bem como nas outras partes co-
muns que será identificada em 
forma decimal ou ordinária no 
instrumento de instituição do 
condomínio (§ 3º do art. 1.331 
do Código Civil). Ou seja, a pro-
priedade da unidade imobiliária 
abrange a correspondente fra-
ção ideal de todas as partes co-
muns”, argumentou o relator do 
processo, ministro Marco Aurélio 
Bellizze. 

Administrar os problemas cau-
sados pelo uso da piscina não 
é tarefa fácil para o síndico e é 
oneroso para o condomínio que 
é responsável por todo o cuida-
do de manutenção e limpeza da 
área, além da atenção a infiltra-
ções e impermeabilização. 

“Gerir uma piscina acaba sen-
do cara para o condomínio e 
uma dor de cabeça a mais para 
o síndico, porque é a área que 
mais gera transtornos e não há 
retorno financeiro ao condomí-
nio, como a taxa que pode ser 
cobrada pelo uso do salão de 
festas, por exemplo”, pensa o 
ex-síndico. 
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Alteração de fachada interna 
também gera conflito judicial

Pequeno pergaminho com 
passagens bíblicas ma-
nuscritas, o Mezuzá é um 
símbolo da religião judai-

ca e deve ser fixado no batente 
direito de cada porta da residên-
cia ou estabelecimento de um ju-
deu. Em São Paulo, o objeto afi-
xado na porta de entrada de uma 
unidade habitacional foi motivo 
de ação judicial.

O condomínio ingressou na 
Justiça contra o morador solici-
tando a retirar do Mezuzá preso 
à porta, alegando alteração da 
fachada interna do prédio. Mas 
a 27ª Câmara de Direito Priva-
do do Tribunal de Justiça de São 
Paulo teve entendimento contrá-
rio e decidiu que a colocação do 
símbolo de proteção não configu-
ra modificação.

Diante da decisão, o condomí-
nio desistiu da ação e o juízo de 
primeiro grau extinguiu o pro-
cesso – o que não foi feito em 
concordância com o réu.

Descontente, o morador recor-
reu ao TJ-SP para que o colegia-
do julgasse o mérito da questão. 
Em defesa do condômino foi ar-
gumentado que, além de ferir o 
artigo 485 do Código de Processo 
Civil (“oferecida a contestação, o 
autor não poderá, sem o con-
sentimento do réu, desistir da 
ação”), a atitude do condomínio 
gera a possibilidade de violação 
ao direito de crença. 

“Tal fato não configura modi-
ficação no padrão da fachada, 
tampouco altera a arquitetura ou 
decoração do prédio condomi-
nial. Dizer que o condômino re-
corrente não tem direito a fixar 
na sua porta o rolo de pergami-
nho seria o mesmo que dizer que 
qualquer outro condômino esta-
ria impedido de afixar em suas 
portas adereços de Natal, por 

exemplo”, concluiu em decisão o 
desembargador relator Campos 
Petroni.

A alteração de fachada é assun-
to polêmico em reunião de con-
domínio e com frequência vira 
processo judicial. O fechamento 
da varanda é um dos campões 
de desentendimento entre os 
moradores, mas a questão en-
volve áreas comuns do prédio – 
principalmente hall e portas das 
unidades, que são alvos de mo-
dificações dos moradores. 

 “Considera-se alteração de fa-
chada, quando nela se introduz 
qualquer mudança física de sorte 
a desequilibrar ostensivamente, 
à primeira vista, a harmonia es-
tética ou o projeto arquitetônico 
do edifício, ou que comprometa a 
aparência estética geral do pré-
dio”, explica o advogado Inaldo 
Dantas.

O artigo 1.336 do Código Civil 

determina como dever do condô-
mino ‘não alterar a forma e a cor 
da fachada, das partes e esqua-
drias externas’. Mas ainda não 
há entendimento judicial pacífico 
para esta questão.

Um dos motivos mais relevan-
tes para a não alteração das fa-
chadas é financeiro. A harmonia 
da construção embeleza o prédio 
e permite que a estética seja ele-
mento de barganha e valorização 
de preços.

Para evitar contratempos judi-
ciais, é aconselhável que as per-
missões de alteração de fachadas 
e áreas comuns do condomínio 
estejam expressam na Conven-
ção de Condomínio. 

O síndico deve estar sempre 
atento a estas mudanças para 
que, dentro das regras condomi-
niais, o morador seja notificado 
da infração e, caso não se rea-
déque, também seja penalizado.  

Mezuzá símbolo da religião judaica
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Limpeza de fachadas (comerciais e residenciais) 

Troca de junta de dilatação 

Restauração de rejunte

Terceirização de serviços 

Higienização de ambiente

Higienização de Estofados

Lavagem de telhados e caixas d'água

NÓS LIMPAMOS
SUA BARRA!
A Facit Brasil é uma empresa especializada em limpeza 
de superfícies que utiliza tecnologia alemã para higienizar 
com maior eficácia e menor preço espaços de diversas tex-
turas e revestimentos. 

Av. Luiz Ramalho de Castro. N. 1035 - Jatiúca, Maceió - AL - CEP: 57.036-380 

(82) 3317-7496 / 3317-7489 / 9.9644 0220 /  contato@facitbrasil.com.br
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Alguns moradores já esta-
vam nas portas quando 
a equipe de colaborado-
res da Zampieri Imóveis 

chegou à Palateia para realizar a 
distribuição de doações do Na-
tal Solidário. Em menos de cinco 
minutos, todas as pessoas da co-
munidade estavam reunidas e en-
fileiradas para receber brinquedos 
e roupas.  

Paralelamente, outra equipe da 
Zampieri Imóveis visitava casa a 
casa para conhecer a real carência 
de cada família e entregar os man-
timentos necessários. 

Projeto consolidado, o Natal So-
lidário é uma iniciativa que mobi-
liza clientes, amigos e empresas 
parceiras com o objetivo de levar 
alimentos à mesa destas famílias. 

A cada ano, sempre no dia 8 de 
dezembro, a ação torna o período 
natalino de pessoas carentes como 
Maria das Neves, que mora com os 
cinco filhos na comunidade da Pa-
lateia, mais feliz. 

“Todos os anos vocês estão com 

Zampieri Imóveis realiza Natal 
Solidário em comunidade carente

a gente, graças a Deus, e eu agra-
deço muito pela vontade de nos 
ajudarem, porque nós somos um 
povo humilde”, fala agradecida a 
moradora.

A ação é desenvolvida com a 
participação de funcionários e par-
ceiros da empresa que também se 
envolvem no projeto. Há 11 anos 
na Zampieri Imóveis, para o fun-
cionário responsável pelo Serviço 
de Atendimento ao Cliente (SAC), 
Wilton Pacheco, fica o sentimento 
recompensador. 

“É gratificante. A sensação de 
poder ajudar as pessoas e de ver o 
quão bem podemos proporcionar 
ao outro é um sentimento inexpli-
cável”, disse Pacheco.

Acompanhando o grupo pelo 
segundo ano consecutivo, o assis-
tente de marketing Everton Uchôa 
é mais reflexivo sobre ação solidá-
rio. 

“A proposta é ajudar ao próxi-
mo. Mas aquelas pessoas também 
nos ajudam. Ali percebemos que 
temos muito, reclamamos demais 

e que é preciso muito pouco para 
ser feliz”, acredita Uchôa.

A política de responsabilidade 
social da Zampieri Imóvel é de-
senvolvida através da Zampieri 
Social que atua em duas verten-
tes, na responsabilidade social 
e no assistencialismo nas ruas e 
comunidades, com o objetivo de 
influenciar de forma positiva na 
vida da sociedade alagoana – aju-
dando desconhecidos, pessoas 
que estão à margem da socieda-
de e que precisam ser lembrados 
como ser humanos carentes de 
dignidade.

“O grande diferencial é o nos-
so comprometimento em fazer 
o bem a pessoas que nunca te-
nhamos visto e que talvez jamais 
vejamos outra vez, porém que 
vivem em condição de extrema 
pobreza”, comenta o empresário 
Nilo Zampieri Jr.

Além da comunidade da Pala-
teia, o Natal Solidário entregou 
doações em asilos e instituições 
de caridade na cidade de Maceió. 
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CINZA, NÃO! Grafite traz 
vida às ruas das cidades

CIDADE

O grafite é um movimen-
to artístico que sempre 
gerou muita polêmica, 
visto que, ainda hoje, 

muitas pessoas não conseguem 
entender – ou até mesmo aceitar 
– a diferença entre a arte e o van-
dalismo. 

Apesar disso, nos últimos anos 
tem sido fácil encontrar prédios, 
estabelecimento ou espaços pú-
blicos com paredes grafitadas, 
trazendo mais cor e alegria para 
ruas antes tão cinzas. E essa é 
uma tendência crescente! 

Essa arte surgiu na década de 
1970, em Nova York, nos Esta-
dos Unidos, quando alguns jo-

vens começaram a deixar nas 
paredes da cidade suas marcas, 
que evoluíram com técnicas e 
desenhos. 

Aqui no Brasil, o grafite chegou 
já no final dos anos 70, em São 
Paulo. Com o tempo, a prática 
no país foi ganhando um estilo 
próprio e hoje o grafite brasileiro 
é reconhecido entre os melhores 
do mundo.

Os grafiteiros brasileiros são 
amparados pela lei federal nº 
12.408 que  determina não 
constituir crime ‘a prática de gra-
fite realizada com o objetivo de 
valorizar o patrimônio público ou 
privado mediante manifestação 

A ‘Monalisa do Cangaço’ foi a primeira arte postada nas redes sociais e representa para Sagaz o início de tudo. 

artística, desde que consentida 
pelo proprietário e, [...] no caso 
de bem público, com a autoriza-
ção do órgão competente [...]’. 

SAGAZ
Em Maceió, Thales França, co-

nhecido como Sagaz, tem visto 
sua marca se espalhar pela ci-
dade. 

Há quase três anos fazendo 
grafite, o artista diz que o sen-
timento é de realização por con-
seguir mostrar seu trabalho e 
despertar, nem que seja por al-
guns segundos, a curiosidade e 
o sorriso de alguém. 

“A vida acaba sendo muita 
corrida, então saber que as pes-

REVISTA C&MI
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Thales França criou marca para preencher formas pintadas

Grafite em interior de estabelecimento comercial

O grafite surgiu em Nova York

INDICADORESCIDADE

soas ainda param para apreciar 
o meu trabalho não tem preço”, 
conta o grafiteiro. 

O primeiro contato do Sagaz 
com o grafite foi em janeiro de 
2015, quando pintou uma pare-
de de um antigo coworking que 
trabalhava. Mas até chegar lá, 
trabalhou primeiro como desig-
ner gráfico e depois decidiu unir 
ao grafite os conhecimentos ad-
quiridos durante esse tempo. 

Após divulgação nas redes 
sociais, foi chamado para fazer 
arte no interior de uma loja, com 
total liberdade do dono para ser 
criativo como quisesse. No mes-
mo mês, pintou a primeira pare-
de de rua, em um pub em uma 
avenida famosa da capital ala-
goana. 

E foi nesse momento, em 
agosto de 2016 que surge a 
marca do Sagaz! O artista usa 
a estética de caligrafismo como 
textura para preencher espaços 
e formas. 

“O design me ajudou no que-
sito de montar uma identidade. 
Criei praticamente uma lingua-
gem, uma marca e isso me per-
mitiu explorar vários materiais, 
como pôsters, camisas, canecas, 
boné e muito mais”, comenta 
Thales.

Para Sagaz o grafite vem evo-
luindo bastante e as pessoas 
estão aceitando cada vez mais. 
“É um trabalho que caminha de-
vagar, mas acaba acontecendo. 
Acho que quando você trabalha 
em algo pra melhoria de algum 

espaço da sua própria cidade, 
as pessoas acabam enxergando 
com outros olhos e passam a ad-
mirar”, acredita Sagaz. 

O artista conta que pintar é 
exercício de bem-estar, princi-
palmente na rua, com a intera-
ção das pessoas. 

“Me sinto vivo fazendo o que 
faço e vejo que o próprio espaço 
acaba voltando a viver”, explana 
ele. 

Em todo lugar
Os alunos de um Centro Uni-

versitário em Maceió passaram 
a conviver com o grafite diaria-
mente, desde que algumas pa-
redes da instituição receberam o 
grafite.

A iniciativa foi do Marketing do 
lugar e, segundo Deborah Motta, 

gestora do setor, “a ideia do gra-
fite no estacionamento foi ter 
aproximação com os alunos e 
de dar vez a eles, já que no mo-
mento de boas-vindas eles tive-
ram a oportunidade de grafitar”. 

O prédio de comunicação so-
cial da instituição, que abriga os 
cursos de Jornalismo e Publici-
dade e Propaganda, também 
teve uma parede grafitada. 

“Procuramos uma aproxima-
ção com o público de comunica-
ção, já que é algo que os alunos 
dos dois cursos gostam. Fize-
mos um layout próximo a rotina 
deles, que ao mesmo tempo dá 
a sensação de liberdade de ex-
pressão dentro do campus”, ex-
plica Deborah. 

A sala do setor de marketing 
também recebeu uma pintura, 
e, segunda a gestora, a ideia foi 
deixar o ambiente mais leve e 
mais parecido com o trabalho 
desenvolvido por eles. 

E a reposta dos estudantes 
a toda essa arte foi positiva. 
“Tivemos um bom retorno dos 
alunos. As fotos postadas cons-
tantemente nas redes sociais 
provam isso”, comenta Debo-
rah. 

“Quando se fala em universi-
dade é comum associar a um 
ambiente muito sério, por isso 
existia a preocupação de que a 
reitoria não aceitasse a ideia. 
Mas isso não aconteceu! Eles 
ficam felizes com a iniciativa e 
com a possibilidade do aluno 
poder grafitar”, conta a gesto-
ra, informando que o setor está 
avaliando a possibilidade de re-
fazer a mesma coisa no próxi-
mo ano. 

Os alunos aprovaram a ideia. 
Para o estudante de jornalismo 
Victor Spinelli, a pintura combi-
nou com a pegada dos cursos 
e trouxe um diferencial para o 
bloco.

“Acho que fica mais agradável 
e tira um pouco da tensão que 
a universidade pode causar”, 
pensa o universitário. 
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Bandeira vermelha, de novo 
ECONOMIA

Diante da recessão eco-
nômica brasileira, eco-
nomizar virou palavra 
de ordem. E, com o 

terceiro mês consecutivo de so-
bretaxa na conta de energia, 
a ordem deve ser seguida por 
condomínios também, que nesta 
época do ano costumam sentir 
o crescimento sazonal do consu-
mo de energia elétrica. 

Desde outubro, o consumi-
dor paga a tarifa de bandeira 
vermelha no consumo de ener-
gia. Mas em dezembro a Agên-
cia Nacional de Energia Elétrica 
(Aneel) informou que a bandeira 
tarifária ficará no patamar 1, ou 
seja, com o custo de R$ 3 a cada 
100 kWh (quilowatts-hora) con-
sumidos. 

A fatura de energia costuma 
ser responsável por 7,5% do 
orçamento condominial mensal. 
Elevadores, lâmpadas e bomba 
hidráulica são os elementos que 
mais consomem energia elétrica 
nas áreas comuns do condomí-
nio. 

O sistema de bandeiras tari-
fárias criado pela Aneel sinaliza 
o custo real da energia gerada, 
possibilitando aos consumidores 
o bom uso da energia elétrica. O 
funcionamento é simples: as co-
res verde, amarela ou vermelha 
(nos patamares 1 e 2) indicam 
se a energia custará mais ou 
menos em função das condições 
de geração.

E, ainda que, segundo a agên-
cia, não haja risco de desabas-
tecimento de energia elétrica, 
é preciso reforçar as ações re-
lacionadas ao uso consciente e 
combate ao desperdício. 

No mês de Dezembro, o ca-
lor do Verão, as férias escolares 
e as comemorações natalinas 
provocam o maior consumo de 
energia na unidade habitacional 
e nas áreas comuns do condo-
mínio. Por isso, o uso da energia 

é peculiar.
A orientação para os síndicos é 

optar por uma ornamentação lu-
minosa com uso de pisca-piscas 
de LED e controlar o período em 
que a iluminação vai ficar ligada. 

Para os moradores, a dica é 
evitar acionar todos os elevado-
res ao mesmo tempo. Ou seja, 
ter paciência e acionar apenas 
um. A cada subida e descida, há 
gasto de energia.

De acordo com a Aneel, o con-
sumo médio por viagem de um 
elevador de um prédio de 10 an-
dares com capacidade para oito 
pessoas é, em média, 0,45kWh. 
Se este mesmo prédio tem, por 
exemplo, 40 unidades e cada 
uma delas utiliza o elevador uma 
vez ao dia, o consumo mensal 
pode chegar a 540kWh.

No período de férias, as crian-
ças ficam ociosas e fazem do 
prédio extensão de casa. Muitas 
delas costumam entrar no ele-
vador e apertar vários botões, 
fazendo com que o equipamento 
pare em mais andares que os de 
destino. A cada andar solicitado, 
o elevador faz mais esforço para 
parar e, consequentemente, uti-
liza mais energia elétrica. 

Nos condomínios, utilizar 
energia de forma inteligente sig-
nifica, além de atitude sustentá-
vel, redução custos. E algumas 
medidas aparentemente simples 
podem fazer toda a diferença na 

queda do consumo e potenciali-
zar a eficiência do uso da eletri-
cidade durante todo o ano.

A troca de lâmpadas nas áreas 
comuns do condomínio é uma 
dica clássica para reduzir os cus-
tos no fim do mês. As lâmpadas 
de LED têm maior custo que as 
fluorescentes, por exemplo, mas 
o investimento inicial causa uma 
economia futura de até 80% no 
consumo de energia. 

Ainda no quesito iluminação, 
os sensores de presença tam-
bém ajudam a poupar energia 
elétrica. Isso porque, além de 
evitar o esquecimento humano 
de a lâmpada acessa no ambien-
te por tempo indeterminado, o 
movimento ‘acende/apaga’ re-
duz a vida útil de alguns tipos de 
lâmpadas. 

Outro ponto que pode evitar o 
uso de lâmpadas é ter paredes 
pintadas em cores claras, que 
trazem maior luminosidade ao 
ambiente.

Pouca gente lembra, mas o 
consumo de água também pode 
estar ligado ao de energia. Em 
casos de bombas hidráulicas, até 
vazamento de água no prédio in-
terferem na utilização da energia 
elétrica. Por isso, é fundamental 
que o síndico esteja atento ao 
uso da bomba hidráulica, tendo 
como sugestão de uso a forma 
automática para determinar o 
exato período execução. 
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